
 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CÍVEL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis, ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:
 
 
 
CPF: 027.944.304-83 
Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 
Nacionalidade: BRASILEIRO 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 SSDS PB 
Data de nascimento: 18/07/1977 
Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 16:55 de 26/04/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: VQVW.n53a. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 19817/2023

YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA (Data de Nascimento: 18/07/1977)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 027.944.304-83
OU

Certidão emitida em: 02/03/2023 às 14:32:06 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 01/03/2023 às 23:01:53.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7893-3539-2

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 13890/2023

YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA (Data de Nascimento: 18/07/1977)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 027.944.304-83
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 01/03/2023 às 23:01:53.

Observações:

Certidão emitida em: 02/03/2023 às 14:25:13 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2893-3407-9

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;
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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI  

PDL N° 001. 2023 

 

EMENTA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ 
PESSOENSE À SENHORA YASNAIA POLLYANNA 
WERTON DUTRA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:  

  

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Pessoense à Senhora Yasnaia Pollyana Werton Dutra, pelos 
relevantes e louváveis serviços prestados ao povo de João Pessoa, enquanto Secretária de Estado do 
Desenvolvimento Humano da Paraíba e Deputada Estadual, desempenhando destacada luta em prol 
da defesa dos direitos sociais dos vulneráveis, da democracia e da dignidade de todos os cidadãos.  
 
Art. 2º O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 13 de abril de 2023.  

 

 
 
 

MARMUTHE CAVALCANTI 
VEREADOR EM JOÃO PESSOA 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Decreto Legislativo supra, visa conceder o Título de Cidadã Pessoense à Senhora 
Yasnaia Pollyana Werton Dutra, pelos relevantes e louváveis serviços prestados ao povo de João 
Pessoa, enquanto Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano da Paraíba e Deputada 
Estadual, desempenhando destacada luta em prol da defesa dos direitos sociais dos vulneráveis, da 
democracia e da dignidade de todos os cidadãos.  

 
Pollyana Dutra, como é popularmente conhecida, nasceu em 18 de julho de 1977 e é natural de 

Natal, no Rio Grande do Norte, mas ainda criança mudou-se com a família para a cidade paraibana de 
Pombal, no Sertão do Estado. É médica veterinária, formada pela UFPB, e também graduada em 
Gestão Pública pela UEPB. Em 2008 foi eleita prefeita do município e reeleita em 2012. Ela é casada 
com Francisco Dutra Sobrinho (Barão), mãe de três filhos, Pedro Werton, Maria Fernanda e Heitor. 
Foi Secretária Executiva de Governo, na pasta de Desenvolvimento e da Articulação Municipal, na 
gestão do ex-governador Ricardo Coutinho; Deputada Estadual, eleita com mais de 28 mil votos na 
legislatura 2019-2022; Candidata à Senadora da República pelo Estado da Paraíba, no pleito de 2022, 
tendo obtido expressivos 457.679 votos; atualmente é Secretária de Governo, ocupando a 
titularidade da pasta do Desenvolvimento Humano.  

 
Além de sua atuação política, que se tratará adiante, Pollyanna possui um currículo rico. Foi 

pesquisadora da EMBRAPA/EMPARN no Rio Grande do Norte; Secretária Municipal de Assistência 
Social de Pombal e Secretária Municipal de Saúde de Pombal entre 2005 e 2007 e Presidente por dois 
mandatos da ASMEP – Associação dos Munícios do Médio Piranhas. Durante as gestões como 
Secretária e Prefeita, recebeu vários Prêmios: o “Prêmio ODM – Categoria DESTAQUE – Mulheres de 
Pombal” pela devolução dos Cartões Bolsa Família; “Paraíba Abraça os ODM” (2 anos seguidos); 
“Prefeito Amigo da Criança” – Fundação Abrinq; “Prefeito Empreendedor” – SEBRAE/PB (duas vezes); 
Selo UNICEF Município Aprovado; Medalha a La Intergración "Simon Bolívar", concedida pela Câmara 
Internacional de Pesquisas e Integração Social (CIPIS), entidade ligada ao Mercosul, concedida em 
reconhecimento “à relevante liderança da prefeita, exemplos, trabalhos, projetos e programas 
desenvolvidos para melhorar a área política/educacional na Cidade de Pombal, com reflexos 
positivos nos demais Estados da Federação e países da América Latina”.  

 
Responsável pela municipalização dos ODM em Pombal e na região, criou o movimento “NÓS 

PODEMOS POMBAL” e o “NÚCLEO REGIONAL MÉDIO PIRANHAS”, cujas linhas de ação congregam os 
Objetivos de Desenvolvimento do Milênio – ODM da ONU/PNUD. Palestrante recomendada pela 
Secretaria Geral da Presidência da República enquanto foi prefeita, proferiu palestras em diversas 
Cidades do País, a exemplo de Brasília, São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Natal, João 
Pessoa, Vitória, Cajazeiras, Sousa, Esperança, Bananeiras, entre outras, tendo sido palestrante 
internacional no ano de 2015 em Nova York – EUA, na 70ª ASSEMBLEIA GERAL DA ONU junto ao 
Governo Brasileiro, com o tema: “Experiência de sucesso brasileira dos Objetivos de 
Desenvolvimento do Milênio/ODM no planejamento das políticas públicas do município de Pombal 
Estado da Paraíba, Brasil”. 

 
Já na Assembleia Legislativa da Paraíba, Pollyanna Dutra foi eleita deputada destaque pela 

imprensa especializada já em seu primeiro ano de mandato e, em seu terceiro ano de atuação, foi 
eleita por votação popular a melhor deputada governista da Casa de Epitácio Pessoa, tendo ocupado 
o terceiro lugar entre os mandatos mais produtivos do legislativo estadual paraibano, com base em 
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sua produtividade. Com uma intensa atuação, a parlamentar presidiu durante dois anos a Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação (CCJ), principal Comissão da Assembleia Legislativa da Paraíba, 
bem como foi vice-presidente da Comissão de Direitos da Mulher e vice-presidente e idealizadora da 
Comissão de Incentivo às Relações Internacionais de Negócios da ALPB, debate até então inexistente 
no Legislativo Estadual. A parlamentar ainda atuou como Vice-presidente da Frente Parlamentar de 
Empreendedorismo e Desenvolvimento Econômico; membro titular Comissão da Saúde, 
Saneamento, Assistência Social e Segurança Alimentar; membro titular da Frente Parlamentar de 
Proteção do Conjunto de Falésias do Cabo Branco; membro titular da Frente Parlamentar 
Ambientalista; titular da Frente Parlamentar de Enfrentamento às Drogas e Defesa da Juventude; 
Titular da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos do Consumidor; titular da Frente Parlamentar 
da Água e da Agricultura Familiar; suplente da Comissão de Educação, Cultura e Desporto; Presidente 
da Comissão de Direitos Humanos e Minorias; Presidente da Frente Parlamentar pelo 
Desenvolvimento do Semiárido; integrante da Comissão da Mulher e da Comissão de Saúde.  

Em seus 4 (quatro) anos de mandato, 2019-2022, Pollyanna Dutra se consolidou como a mulher 
mais produtiva da ALPB, ocupando o 4º lugar geral em número de proposituras apresentadas na Casa 
de Epitácio Pessoa entre os 36 deputados, além do 1º lugar entre os deputados da base de 
sustentação do Governo do Estado da Paraíba. Se destacou pelas suas bandeiras de luta, sendo elas: 
o Sertão e o povo sertanejo, as mulheres, os jovens, os arranjos produtivos locais, os agricultores 
familiares e as minorias, protagonizando importantes pautas que deram voz às demandas populares 
de municípios ao redor de toda a Paraíba. É possível destacar dentre as conquistas da parlamentar 
algumas leis, dentre elas: 1) MULHERES NA POLÍTICA: Lei nº 12.064, que institui o Dia Estadual da 
Participação da Mulher na Política, com o objetivo de promover campanhas de conscientização em 
escolas, universidades e órgãos públicos acerca da importância da participação da mulher nos 
espaços políticos. 2) PLANOS DE SAÚDE: Lei nº 11.633/2019, que dispõe sobre sanções a operadoras 
de planos de saúde que estabeleçam limites de tempo ou monetário para internações. 3) MEL DE 
ABELHA: Lei nº 11.677, que disciplina a atividade no estado, bem como traz normas complementares 
acerca do selo ARTE. 4) ALTERNATIVOS: Lei nº 11.943/2019, que traz benefícios e incentivos à 
categoria dos motoristas de transportes alternativos, regularizando o trabalho de inúmeros 
profissionais ao redor do estado. 5) MORTALIDADE MATERNA: Lei 11.860/2021, que institui a Política 
Estadual de prevenção à Mortalidade Materna na Paraíba. 

A defesa intransigente dessas bandeiras notabilizaram Pollyanna a posteriormente pleitear 
outros espaços no quadro político estadual, tendo sido sempre um nome excelentemente bem 
lembrado e avaliado para estar à disposição de seu partido, quando o quesito era uma figura pública 
proba, competente, fiel, produtiva e preparada para qualquer cenário. Nesse ínterim, em 2022, a 
então Deputada Pollyanna foi escolhida por seu partido, PSB, e avalizada pelo Governador do Estado, 
João Azevedo, para disputar a vaga de Senadora da República em sua chapa majoritária. Mesmo 
tendo sido uma decisão em apertado tempo, o que culminou numa campanha mais curta do que se 
pretendia, o desempenho de Dutra foi magistral. Sua habilidade política, carisma e história de lutas 
em defesa da sociedade a rendeu o encanto do povo paraibano, tendo aumentado sua votação, em 
relação a eleição de 2018, mais de 1500%, alcançando 457 mil votos e o segundo lugar na disputa.  

Já em 2023, Pollyanna assumiu a missão de continuar dedicando sua vida ao povo paraibano, e 
dessa vez servindo no Município de João Pessoa, onde hoje reside, na qualidade de Secretária de 
Estado do Desenvolvimento Humano. Tal secretaria, por ter a Capital como sede, possui íntima 
relação com as necessidades assistenciais e sociais do nosso povo e já vem mostrando ações 
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enérgicas e efetivas no sentido de assegurar dignidade e oportunidade de direitos a quem mais 
precisa. Além do aprimoramento de programas de sucesso, a exemplo do “Tá na Mesa”, a Secretaria 
vem expandindo seus trabalhos para os bairros, a exemplo da abertura da Casa da Cidadania 
Valentina de Figueiredo, importante equipamento que levará mais praticidade e serviços a 
comunidade; da feira agroecológica de economia solidária; das ações voltadas às pessoas idosas e 
com deficiência; da firme atuação nas políticas públicas da criança e adolescente; etcs.  

Enfim, Pollyana Dutra adota como mister a ética e profissionalismo que a credenciaram como 
uma das maiores figuras da política paraibana. Sua biografia é irretocável e de grandes préstimos a 
sociedade paraibana e pessoense, fazendo por merecer essa justa homenagem concedida por nosso 
mandato. Por todos estes motivos, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 
propositura, a fim de que possamos conceder, em gesto de reconhecimento, tal honraria.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 13 de abril de 2023. 

 

 
 

MARMUTHE CAVALCANTI 
VEREADOR EM JOÃO PESSOA 

 



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
MILITAR

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos militares ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 SSP PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 12:16 de 02/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: +KFjKIgZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
CRIMINAL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados

processos contra:
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 - 2 ª VIA SSDS PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 

Certidão emitida às 11:32 de 17/02/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador Classe Processual Assunto Principal

0000809-
39.2018.8.15.0301

1a. VARA DE
POMBAL

Ação Penal - Procedimento
Sumário

Crimes de
Responsabilidade

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, SEEU, PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: ayx2v/hg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 - 2 ª VIA SSDS PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 11:19 de 17/02/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: EEFm.hIiW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 13890/2023

YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA (Data de Nascimento: 18/07/1977)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 027.944.304-83
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 01/03/2023 às 23:01:53.

Observações:

Certidão emitida em: 02/03/2023 às 14:25:13 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2893-3407-9

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de
Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;



CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 19817/2023

YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA (Data de Nascimento: 18/07/1977)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 027.944.304-83
OU

Certidão emitida em: 02/03/2023 às 14:32:06 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 01/03/2023 às 23:01:53.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7893-3539-2

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CÍVEL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis, ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:
 
 
 
CPF: 027.944.304-83 
Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 
Nacionalidade: BRASILEIRO 
Estado civil: CASADO 
Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 SSDS PB 
Data de nascimento: 18/07/1977 
Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 16:55 de 26/04/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: VQVW.n53a. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
MILITAR

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos militares ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 SSP PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 12:16 de 02/03/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: +KFjKIgZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
CRIMINAL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, foram encontrados

processos contra:
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 - 2 ª VIA SSDS PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 

Certidão emitida às 11:32 de 17/02/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Processos Encontrados

Número do Processo Órgão Julgador Classe Processual Assunto Principal

0000809-
39.2018.8.15.0301

1a. VARA DE
POMBAL

Ação Penal - Procedimento
Sumário

Crimes de
Responsabilidade

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: SISCOM, SISCOMW, SEEU, PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: ayx2v/hg. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,

originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CPF: 027.944.304-83 

Nome: YASNAIA POLLYANNA WERTON DUTRA 

Estado civil: CASADO 

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 2467056 - 2 ª VIA SSDS PB 

Data de nascimento: 18/07/1977 

Nome da mãe: LEONIDA DANTAS WERTON 
 
 
 

Certidão emitida às 11:19 de 17/02/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: EEFm.hIiW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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